
SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTOS E PROVIDÊNCIAS

Secretaria de Agricultura, Pecuária e Abastecimento

CONTRATO Nº: 03.2024.375 VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze)
meses

CONTRATADO: PROVER

OBJETO DO CONTRATO: Aquisição de gêneros alimentícios perecíveis -
CARNES, visando atendimento aos usuários dos Programas Sociais, Restaurante
Popular e aos alunos matriculados nas Escolas Municipais, Creches Municipais e
Conveniadas e Entidades Filantrópicas, ligadas à Secretaria de Educação e à
Secretaria de Assistência Social e outros setores

NOME DO PREPOSTO: Marco Antônio Moreira Rangel Junior

Senhor Preposto do Contratado,

Pelo presente, concedo-lhe o prazo de 01 (um) dia útil, contado da entrega
desta solicitação, para manifestar-se e justificar-se a respeito das pendências
elencadas abaixo:

PENDÊNCIAS REFERÊNCIA CONTRATUAL

Considerando que a contratada PROVER foi
vencedora no Pregão Eletrônico nº 021/2024,
Proc. Administrativo 16.783/2023 dos cortes
Acém Bovino Peça; Acém Bovino Moído; Paleta;
Bovina Coxa e sobrecoxa; Filé de Peito de Frango;
Músculo Traseiro Cubos; Músculo Traseiro Peça;
Paleta Suína; e Pernil Suíno;

Considerando que o Departamento de
Abastecimento e Compras Institucionais (DACI)
enviou no dia 30/10/2024 a Ordem de
Fornecimento, no Ofício 19.592/2024, destinadas
ao abastecimento da Alimentação Escolar
referente à semana 04 a 08/11/2024; em
cumprimento com o prazo do Edital PREGÃO
ELETRÔNICO nº 021/2024 – SEAPA, conforme
disposto no item 10.1 e que a empresa NÃO
REALIZOU A ENTREGA DO ACÉM MOÍDO (R$
25,20) nas unidades escolares, sendo solicitados
2.594,0 kg;

Considerando foi enviado no dia 05/11/2024 a
Ordem de Fornecimento, Ofício 19.849/2024,
destinadas ao abastecimento da Alimentação
Escolar referente à semana 11 a 15/11/2024;

10. DA ENTREGA

10.1. As entregas dos produtos
deverão ser feitas

SEMANALMENTE, conforme
necessidade e prévia
solicitação do setor

requisitante e durante o
período de vigência Ata de
Registro de Preço. O prazo
máximo de entrega dos

produtos será de 05 (cinco)
dias úteis, contados a partir da
data do recebimento da Nota
de Empenho acompanhada da
Ordem de Fornecimento ou

outro instrumento hábil, desde
que não seja fixado prazo
superior pela gerência
solicitante na Nota de

Empenho ou Solicitação de
Fornecimento.



em cumprimento com o prazo do Edital PREGÃO
ELETRÔNICO nº 021/2024 – SEAPA, conforme
disposto no item 10.1, sendo solicitados 2520
kg de Paleta suína congelada (R$ 21,00) e
que foi de conhecimento em 13/11/2024 que a
empresa por conta própria, sem aviso e sem
formalização por vias oficiais a este
departamento, alterou o pedido e ENTREGOU
ACÉM MOÍDO (R$ 25,20), não estando previsto
na previsão orçamentária deste departamento
essa alteração;

Considerando que o não fornecimento de carne
implica em prejuízo de ordem financeira e
nutricional para a Prefeitura de Juiz de Fora, uma
vez que há um planejamento a ser seguido e uma
vez que este planejamento não é cumprido,
afetará a alimentação do público atendido que
deixará de ter a oferta de prato proteico na
refeição dos alunos da rede municipal de ensino;

Considerando que a entrega do item não
solicitado gera prejuízos de ordem financeira, pois
não cumpre com o planejamento realizado, sendo
divergente do item previsto no edital PREGÃO
ELETRÔNICO nº 075/2023 - SEAPA “7.2. Toda
aquisição deverá ser efetuada mediante
solicitação emitida pela Unidade Requisitante, a
qual deverá ser feita através de Nota de
Empenho, Ordem de Fornecimento ou outro
instrumento hábil”, sendo que não cumprimento
da ordem de fornecimento enquadra-se no item
“7.5.3. Não poderá haver modificação no
conteúdo da ordem de fornecimento se não
por ordem da unidade requisitante, sob pena
de rescisão contratual e/ou aplicação das
sanções cabíveis, inclusive multa”.

Solicitamos esclarecimentos a respeito das ordens
de fornecimento realizadas em não
conformidade, seja por não entrega ou por
entrega do corte não solicitado, em que ambos
geraram prejuízos no cumprimento do valor
nutricional estabelecido e de ordem financeira,
pois como é de conhecimento da empresa
PROVER que os valores dos cortes de carnes são
diferentes.



Aguardarei um pronunciamento formal (escrito) dessa empresa para que seja
avaliado pela SEAPA para tomada das providências cabíveis.

Atenciosamente,
Nathália Couto de Freitas

Gestora
26 de Novembro de 2024


